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Generoanor da Rt" laçllo I e Casa do Porte j e bem assim :lo todos 0 1 De·
"'n, h.1rg3dor~s . ('.orrc llcdufcs , Jdizes I Juslip. lI , e mais Pessoas dei h:"
1\I eu1II Ut'IlI" ' , e I)" ,ninioa . a qu e m per te ncer (,) conbr-eim..nlo deste AI~

vará , q ue o CU IOI' ,;lo , 6 gu ardem , c façJo c umprir . e gu ardar com iII
tcue , e in yiolan'l obseru nci a . lfOm embargo da Carta de {undaç:lo da
da em sete d.. Abril'" de ulil ee teeentcs , cneola t' bu m, e de q ua...q uer
oulras Oispusiçõe", contra,ial, u quau de :\1 (' 11 I\t ot u Pecpeic , certa SI.'It'n
da , I'url ... r Hu i , Pleno, e Supremo dercgo para es te plf..ito a.ómPlI lc ,
fi candu .li;í, st"mprc em seu "igor : E Mando . que (,I te "all,. corno Ca r
te , IJOS lo q ue l) seu ",Il t" ito haj a ti l' du ra r mail de hum, e m uitos aoncs ,
.eu. emharl)o di. Onl.. nação , q ue o een t raric determin a. Av Ooulor J oão
P echeec PlI'u' ira , dn 31eu Conselho, e D esembargador do r aço, qu" ser
't'e de CbaDcpll" r Mór do Reino , O ede ec , que o raça puhl.car na Ch _o_
ce liar ia , e r ll'g ist3r em tcdoe 011 lugares _ em que se cObtumáo r..g ili l.a. t
.tlllIlI'l!.ao t... Ah ar:il' ; r.. melt ll' nJ O· lõ e Clt.. Oriltinal para o 1\I..u R.... I Ar
c hiyo da T crr.. do T ombo. O ado no Pa /õlcio de Nl.>Ua Senhora d. AJu
d;l ..m 13 de Alarço de 1172. = Cum a ASligo llura de E/Rei J e .. do
Mini.tro.

R eqist, 11f1, Secretaria dr F.dada wu Negacios do Urino
tIO L ivro 3 .° dUl CariaI , A lvarás . t Patentes af ol ,
66 tlers . • e i,"pr. ria l,"pr(ls~o Regia

E U ELR E I Faço sa be r aos que es te Alvará de dpcla raç:'to , e am plia
<;1,) virem : Q ue tien .lo todos ollf'fi tabt'l..cimen tes huma nos ainda t;10 evn
Ildrrad~ nOI leUI principiol , como o f... i a fun tl aç;io do a..,,1 C oH"l!'io de
1\obrf'l por l\1im ord ..nada na IOll l itu içHo Plirn(lrdial de sete de 1\1Irço
de mil eerecentoe sessenta e hum I l OjcllOI .. s..rem ft"la xadOl jlI,r di eer
W I aeeiden tee , q ue SÓ o dec urso do t.. rn po , e a experiencia podem dee
c obr ir pa ra II' remOYl' rr m : I:: ~ If'D do Eu informado t de que depois da
ecbredita Ins tl tuiç iio di rigida por meioe lãu com petentes a rt' s u ~ ci l ar ~

Ar les Libeeees em bene üeic da mai~ distinc la l\' obrE'Za dos .:'tl r us R ej
nos , D;1o pudêr~o atê agora t'orres l"ondt'r 1;1' progressos de todos lA ,\ lum·
J1(II' t1 f'lIe âs I\Iiobas t' lperan ,< a~ . por have rem . ido na maine par Ir fru..
t u das co m cauu l 1;10 inupin3du , como for.'l'o : Pr irnrira : A (..Ita de co
n beeimee tc , em q lle viYêrào mui tos do~ C lI llegi at'1 da l ua v E'rdaJr j r~
l itua ção i desco nbeeendo 'tue erão dest inadol por meio ala t'ducaç3u do
. obredito ColleP.' io a serem o exemplo rias i\ aç,ões ; a sueceseâc Virt u(qia
da NobrE'za de "I'or tuga l ; e a R...gn. f' o E s ti mulo para o. procedrmen
tos justoa , e pateicricce das oulras Ontens da Jfona rq uia: ::;..g unda ; A
{a lsa pereuasâc I de q ue a f" rtuna de Nobrea U5 conduti a a huma como
jndependencia das Virludt"lI , p ara se fazerem in l1c :ri vlf' is á euj eic âc doa
dic ra mee , CU IO que de\' ião d irig ir a ml" lima f,,, lun a pa ra f.l"r perrnsn..n
te : T erct'irn: A indocilidade cun lleq ul"u le dessas falsas idéas t com que
S<t ll l rev \~ r ilo a rt' lisli r ás at! vt' rtO:'nci as j aOM cas l igoM; ti até ao rr llpl'ito
d"'1ido a UR I ('U5 S upl' rior l"s : Q uarl a : A pusli iJlamnlidadl" JOli Ul t'SIIlÚlI Su
prriorf' ~ ; a falt a . t)U applieação in \t·ml ll'~I. \' a das ff'pr~h t' o liõl'8 . e a ca~

rl:n .~ i a <l .. arbí t rios oppnrlu' ''l$. fi a i oc (' :I~ i"''' 8. em quP a disciplina, e I"Co
mUl i ,,, tio Collf'gio {aw i o f, ue {oueu. of'ccna riol : Q uinta : AI di vl'rsa l
prubabilida du . e olIlarecerrs eDconlradUll J por que se co.nduzil o I.lli mt~
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In 08 8 upt' riorell, e P,o(e 1l601f'S ; ferm eeteedo den tro nc Ccllegic quotidia
n a meute ; e combina nd o por necessidade co m ao fl i~ l ra cCj !l.o dOlj CollcgiaclI:
SeI ta : A diescnanci a nascida dos divBH"S s... nrimemos Jus scbredit os nu
mall' rias dos Estudos , e da ed minis treçâc da fazenda , e da eeeonomia
imeeior j não só contraria á boa harmonia domeatiea do Ccllcgío , em
q ut' lit',iil" dar exemplo; IDas lambeio diame tra lmen te oppoe te li iden ti
d ade do Sys tf' lIIt1 de Estudos I e de Economia, que era ie dieponsa -el en
tre 0 8 Cooperadores de huma ti[o grande obra !i teraria : Vindo Iodas as
F(·(,·riJas causas ti fneer lia maior parle tuu teis as Iostrucçõee dos Sc pe
riores e li. couriuuação das r1isci pliD..ls a t é agora e nsinadas. E querendo
d eslt' rrar de h um tsc importnnte , e't'río estabel eeimcn to tudo o que pó
d e obst ar aos prcgresaoa d..Ile : Sou Se rv ido O rdenar , que no ref..rido
Cullf'gill de Nobres se c beervem daqui em dian te sem a menor rela xação
ai Difp<J,;i<;Õf>S segui ntes . P , imeir a. Prohibo , que os l)çd eSlores de 1.f'1ras
vsc as J untas d a Fcee nda , por serem alheias da sua Pr(,fissão ; e l\Jan_
d o , ' lue nos lu gares , fJ ut' E lIes occupa vâc I sncceda o Magilltrado , e °
ll utn t' m rle Negocio , q ue Tenho nomeado pa ra a ad min istração , t') eco
nomia II ,) C()!l l:giu. O mesmo l\1agislrado se rá j un tamen te J uiz Ccnse-,
v ador 11"lIe ; c prt', idí rá â~ sobreditaa J u ntas na falta do Reitcr , quan
do o Presidente da 1\1 t'Z<\ Ceneoei a I ou o Deputadc , (jue tiver a su a com
m b 5ào , se n ão ac harem presentes nas Se,;s(j\·s da Fa:r: t:mla j porllue indo
A ellas , Ierâo sl' mpre o prim",iro lug ar . O sobredito H omem de l'ô t'goc io
lIt'rá sem pro T hesourelrc , e ter â debaixo das suas ordens bum E scntu,
ra rio perito , que ao mesmo tempo sirva de G uarda L ivros . E as u ea
CJJ3 V{'S do Cofre se rão elltrt'Cups ao Reitor , ao T heeoureiro , e ao G uar
da Li vros . que lhe ha de , ..i \· ir de Escrivão. Segun d" Dis posição. I\Jan..
40 I que das portas do CoUegio pa ra de ntro não eesist ãc daq ui em dian-,
l" oul rall a lgu mas Peseoae , qu e n ão Sl!j ito; o Reitor ; o Vict'-R t' itor ; os
Bt' OS L'cadju toree ; os Familíares ; e os Criados precisos para st' rv iço dos
d UlIS primeiros ; com t an rc , que doa seus respectivos aposentos não pas
u m ao~ cnrredorea , ca maratas I 011 quaeeq ue r outras pa rtes do in h.' rior
du Ccllegio. T er ceira Dieposiç âo. Por q uanto T enho mandado dar a com..
pe ten te providencia , para q ue 08 Professores viviío, e ccmsc nas suas
propr iua casas : F ic a desde a data deste prohibido • qut' se dem rações
p ar a róra de q ualque r dos respecti vos Refei torios. E Mando , que nellee
ecmâo todos indi-pensae eheente , assi m no ja nta r . co mo na eea desde e
R ei lor a t é o ultimo indiv iduo dOI que fi eão morando noColl egio. O qu e

. se obt; t'll' ará invk.lavelsnente se m outra excepção, que não st'ja a ..101 im
pe di rne ntcs prove nieutee da applieaqãc de algum dos deus remedias maio
res. Q uarta Dispos ição. O rdeno, que todos os Oollegteee , que adoece.
rem I ~ ..jJo curados den tro DO Collc'gio : E que indo p.ra eu a Casa curar
se , n âc I t'jào hJilis n..llt' recebidos. Permit tu com tudo , que eeue Pais ,
• Paren tes poslião mandar-lhes assistir por ou t ros Med icoa . e Ci rurgiões
de fóra I le nelles tiverem mai. q uali fienda ennfiança. Qu iota DisflOSiçfro.
Ordene outro sim , que fóra do tempo das ferias não possllo iras Collegiaes
a C asa de seus Pais; nem ha ja pallllt' ios , que não sej âo de ntre doa mu ros
do e olleg io ; e em n:.l'l u",Jld dias . em que d o pl:"rmílti d08 fóra delles , pos~
I ão dl"lI.. 81hir sf' não era COlD mUll idade.S('x ta [)i ~pc 's i ç1[o . 11 t'1D Or,jp/lo, q ue
n ão haja ma is v i~ í la alguma na Igrt'j a. A qual lendo a Casa de Dt'os ,
se 11 ;10 t1 ..vc tomar por pre texto para fac iJ i la r i lS d istracçõt'!J. Selí ma Dis
posição. It l"m Otllena. q ue dai Casal da Por t aria para sima n1l0 possa.
lubir Pt>ssoa alguma tem preceder lict"nça dn lic itar, ou do Vice-R eilor
IUI ",cu iUlpedullento; tOlUa"do-ee as visitas Wl C alla de .iJaa a eUa.dell·,
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tinada ; e mudando-se os Cancellos pata o lugar ma is proximo a ella ,
que couber no pcssivel : Tudo debaixo das penas de cast igo aos Coüe
giarll ; e de t"x puts:'í fl ,los Familiares, q ue . ven do a desobedicncia delta
e rdem. não derem couta delis . Oi tava Disposição. ltem O rde nc , q ue os
Colll'gial'll d e ma ior idad e es tej âc em dormitorio diverso , e sep arad as ca
ma ras j e que tanto que chega-e m a idade de mostr arem malioia , bej âc
d e se r ma ndados uh ir do Collegio sem dilação algu ma . Nona Diepo-i ç ão.
Item Ordcno , q ue IJ Mordomo dclle assi sta sempre no pavimen to terre
no j unto da Portar ia , para assim expedi r cs N egocioe d a eue commisssc,
sem que rel3xe a clausu ra, e a decencia do Collegic, Déc ima Diepoeí
ç5o. I tem Oedenc , q ue depois do silencio fi q uem pruhrhidas toJas aalu
ees , excep tua ndo s ómente as doa apcsen toa ; do Hl'itor ; do Vic e- Heitor ;
as dos dormitorioe ; e as que nas camaratas são ccmmuaa aos habi tant es
d ellcs. Und écima Dia po~i l(ilo. I tem Ordeno , q ue para sahir do ColIl"gio .
e ent ra r nelle , não haja mais do q ue ; a Portaria ccrumua ; a dos apulóf' n.
1011 do Reitor ; e a uo Carro; bem ente nJ ido, q ue por e sta uUim a porta
só poder á ent ra r , e sah ir o mesmo Carro, e os Ser ve ntes , '1 u~ ou tive
rem na Cozinha continuo exer cieio j ou a c lla , e á Dispensa conduzirem
011 genero8 11 0 consu mo do Collegiu ; debai xo das penas de expuleâc dus
d omesücos , e de pri:r.ão por tempo de rree mezes úa Pessoas de fú ra .
Ouodecirna Disposiç ão Item O rdeno, que lodos os Commeusaes do Col
letio debaixo da mesma pena de expuls âo , se recolhão a elle eré á ho
ra do sile ncio ', em que se costuma fechar o dilo Collt"gio ; qu I' palJ8ada
e lla o não scjão recebrdos ; e q ue os Porteiros lhes não abrâc as purtas ,
d ebaixo da sobredi ta pena .

Pelo que : Mando li Real !\teu Censo-ia ; Meu do Desem bargo
d o Paço ; Conselhos dn Minha Reel Fazenda I e dos Meus Dominioe Ul
t ram arinos ; M eza da Coneeieucia I e Orden s ; UE'gl'dor da Casa d a Sup
p licaçilo ; Reitor da Universi dada de Coimbra • como Protector , que del
1.1 Sou; Governador da Rela ção , e Casa do Porto ; e bem assim a todos
O!I Desem bargadores , Corregedores, J uizes , J ustiças , e mais Pessoas
deates Meus Relnce , e Dcminios , a quem o conhec imento deste Alvará
p en eccer , que o c um prâo , e guardem , c façào cumprir, e guarda r com
Int eíra , e in viol ável ohser~a n cia : E O rdeno ao Doutor João Pacheco Pe
reira I .10 Meu Conselho , e Desembnrg edcr do Paço I q ue Serve de C han
eeller Môr do Reino , q ue o faça pu blicar na Chancctiaeie , e rt"gistarem
t odos os luga re~, em que SP, cost umão regislar semelhant es Alvarás; se
meuendc-se es te O riginal para o Me u Real Archivo da Torre do Tem
00. Dado no Palacio de Nossa Senhora da Aj uda em 13 d e Março de
J 772. =o Com a Assignatura de E IRei , e a do ~IiDistro.

R egist- na Secretaria de E stado dos Negocios do R ei
no 1iO Lioro 3.o das Cartas I A lmirás, e Patentes a
f ui. 68. , e impr. na Impresslío Regia.
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DOM J OSE ' por G raça de Dece Hei de Pcetugal , e d08 Algarves',
d'aqném 1 e d' :l.lém Mar, em A frica Senhor de G uiné , e da Conquista ,
Navegação, Couunereio da Elh iopia , Ar abia , Persia, e da India &c .
F atia seber aos que esta Car la virem : Que e m Consult a da .Meu de De-

Eeee :i


